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CoNTRATO N'03.04.01/2025 - 5r SMJ
pnrcÃo tr. ol.o4.ottzo2s
pRocEsso ADMINISTRATM N' 00002.20250214/0001 {4

TItRMo DE coNTRATo oE pRssraÇÂo DII sERVIÇos.

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRE'TARIA DA MULHE&

TRABALTIO E TVENTIJDEE F C CUNHA RUIJINO LTDA.

O(A) SECRETARIA DA MULHER, TR^BALHO E JUVENTUDE, com sede no(a) Âvenida 08 de

Novembro, 616. CENTRO, Jagrraribe / CE. inscrito(a) no CNPJ.MF sob o 07.t143.708/0001-6ó, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) RENA1 A SALDANI{A PAULO. doravante denominada CONTRATANTE.

e o(a) F C CUNHA RUFINO LTDA, inscriro(a) no cNPJ.MF N' 10.587.062/0001-03, sediado(a) na R

DEP. FRANCISCO MONTE. 556, salas 0l e 02, centro. Marco i CE - CEP: ó2.560-000. doravânte

designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO CARLOS CUNHÂ

RUFINO. portado(a) do CPF/IvIF' N" 708.467.233-87, tendo em vistâ o que consta no Processo no

00CíJ.2.202502141000l -04 e em observância à disposições da Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presenle Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt. 92, I C ID

1.1. o objeto do presente insrrumenro é coNTRATAÇÂo DL, EMPRESA ESPECTALIZADA PARA

EVENTUÂL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÀO DE EVENTOS DAS DTVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGI.JARIBE/CE, NAS

condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia.

1.2. Objeto da consatação:

S[,Q t)Í.tscRt('í) \t {R( \ t \t)

: P:IICO MFDIO PORTE
MÂRCÂ

PROPRIA

QTD \,' t'fil1' \. TO-t.{t_

t0 7 671.00 10.68{.00

pÂr-co MÉDro poRTE, LocAÇÀo rrri pÂLCo EM EsrRtmlRA DE ttrMiNto cosERTo, MEDtNm r2M DE TRENTE poR 8M
DE F rNm DE ÁREA mBERTA DE Boca coM 2M DE ALTURA m cHÀo Ao ptso E pÉ Dn EITo coM óM. ESTRUTURA pARÁ

PÂ I,IN[ EM ALL,l'-íiNIo Q3O DÊ 2M DE LARGT]RÁ PoR tM DE AITURÀ CoM ÁRÊ{s DE BACK STAGE NAs DUA§ LATERAIS
MEDINDo 5MX5M COAERTÂ EM T-oNA NIGTTI&DAY BRAI{CA PIY) EM ESTRUTTIRA !,ÍETÀLICA MEDINM 24M DE TRE\ITE

RIR tM DE FUNDOS. R'EYESTIm EM «)MPE^-SAm DE l5MM ACÁR'PSIÁm, NA COR ORÁFITE, DUÀ§ ESCÁDÀ COM
FEC'HÀMENTO COÀ4PLE'IO EM TORNO Do PAICT} ÊM PAINEL DE ] X2 ESTRTITIJLA EM METÂLOM. REVESTIDO EM MADEIRÀ

MARCA
P,\LCo PEQUENo PoRTE piffiài; Du 2.0 4.221.00 E.{54.00

PÂI,CO PEQTJENO PORTE: LOCAÇÂO DE PALC-O EM ESTRIIILTRÂ DE ÀLUMÍNN COBERTO, MEDINDO IO M DE MENTE POR

7M DE FUNm DE ÁREA CoBER,I.A DE BocÁ, c-ol\{ 2M DE ATTLIRA Do cHÀo Ào PIso E PÉ DRETTo COM óM, ESTRUTTJRA

rRANCrsco iH*f_m*.
CARLOS CUNHÂ crâos rurxe
nuFtNo:70a4ó7 ÀrrNor03.672rr€7
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PARA pÀ LINE EM ÂrtrMiMo e30 Da 2M DE IâRCURA poR tM DE ALTURÀ coM ÁREÁs DE BACK srAGE NÀs DUAS

LATERA]S MEDINM jT,OÕM COBERTA EM LONÀ NIGTH&DÂY BRANCÀ PISO EM ESTRI,IIIIRÁ i'€TÁLICA MEDINü) 24M

DE FRENTE POR EM DE FT]NDOS, REVESTIDO F,M COÍ!{PENSÁDO DE I sMM ÀCARPEIAM. NÂ COR GRAFITE. DUA.S ESCADA
COM FECHÁMENTO COMPLE'TO EM TORNO Do PALCO [M PAINEL DE ])(2 ESTRTIII]RÂ EM METÂLOM. RE\'ÉSTIDO EM

MÁ,DEIRÁ,

VÂRCÀpAr-co MENoR mRft pío'i,iiÀ Db 3 0 2.55e.00 7.ó77.00

PAI,CO MENOR PORTE: L-)CAçÀO DE PAT'O EM ESTRTTI.IRÁ DE ATUúMO COBÊRTO. MEDINDO t M DE FRENTF. POR 6M

DE FUNDo DE ÁREA coBERTÀ DE BocÂ coM 2M DE ÁLTURA Do cHÂo Ao plso E pÉ DIREIÍ0 coM 6M, EsrRUT[lRÀ PAR^
PA LN\E EM ÁLI]MiNIO Q3O DE 2M DE LâRCT]RA POR SM DE AL TURÁ' COM ÁRtAS DE BÂCK STAGE NA§ DUA5 LATERÀIS

ÀTEDINDo iMxJM coBERTÀ ÊM t-oN^ NIcrH&DAy BRANCÀ prso EM EsrRurLRA MFrÀLICA M-EDINm 24M DE FRENTE

POR 8M DE FIJND()§, RTVESTIM EM COMPENSADO DE I5MM ACAR"ETADO, NA COR GRAFITE. DUAS ESCADA COM

FEC-HAMENTO CO}íPLE'TO EM TORNO t)o PÂLCO EM PANEL DE 3)(2 ESTRTITT]IA EM METALOI4 REVESTIDO EM MADEIRÂ

- \.lÂRCÂ MdtL(rAçÃo DL r^BLADo rlpo r pi$Rr*À d;;d" 60.0 45.00 2.700.m

LocAçÂo DE TABLÂDo Tlpo l: EM EsrRU'r-r.rRA DE rERRo cALvANtzADo E FoLHÂs DE coMpENsADo DE IJMM colr,
FECIIAMENTo NAs LATERAIS E ÀcARlETÂDo, coM No MiNrMo 0l METRo DE ALTURÂ INcLUtNDo DEsrÊsAs DE

ALMENTAÇÀo E HospEDÂcEM DA EeuIpE. foDo sERvrÇo DEVE sER pREsrÁDo c]3M EXCELENTE QUÂLIDÀDE,
á.C^BÀMENTo,SEGURANÇÀ MoNrADo E TEsrADo coM No MAxMo 24 HoRAs ANTES m lNiclo m EvEN"ro,

coNFoRME DE IERMINAÇÃo Do coNrr.ATAN'rE.

- V,ÀRCA líároLocÂçÃo DE rABr.,\Do rpo 2 
"iio],i.iÀ d,ú;,. ó0.0 sEJ0 .) 510.00

LocAçÂo DE TÀBLADo Tlpo 2: Lní ESTRUTURA DE IERRo CALVANIZADO E FoL]rAs D€ coMPENsÂDo DE l5MM coM
FECITÂMENTo NÂs LATERÂrS E ACÂRpETAm. coM No MÍNlr{o m METRG DE ALTURÀ INCLtnNDo DESPFIiAS DE

ATLTENTAÇÀo E HoSPEDAGEM DÁ EeuIlE ToDo sERvIÇo DEVE sER pREsrADo coÀl EXCELENTE QU^LIDÂDE.
ACÁBAMENT0,SEGURANÇa MoNT^Do E TEsrAm coM No MÁrGro 24 HoRas ANrrs m lNiclo m EvENTo.
col{FoRME DETERMtr{AÇÀo Do CoNTRATANTE.

BARRICADÀS . LOCAÇÂO DE
BARRICADAS FABRICADAS EM MÂRCA
rrúó-êelveNàerni .qr-r,rduro. 

"ío-Àii 
Du 60 0 ?2 18 4 330't0

MEDINM IXII!{
BARRICAD^S - LocAçÂo DE BARRtcADAs FABRJCADAS EM tERRo cALvANzÁDo E ALtrMlNIo, i,GDINDo I xIM

sERvlço DE LoclÇÀo DE cRD #Siâ M.oo t30.0 66Jl 8.646J0

sERvrço DE LocAçÂo DE GRID - DEscRIÇÃo, PRrsrAçÀo DE sERvIÇos EM LocAçÀo DE GRID Q50 APLrcÁvEL EM

DIITRSAS AçôEs GoVERNAMENTÁIS E INs'IrrrIoNÀs, coM Mo]rIAcEM E DF§MoNTAGEI!1

sER\.rço DE LocÂÇÀo DE cRD #§[â McEo ló0.0 67.10 10.?sl.m

sERt{ço DE urAçÃo DE cRrD - DEscRrcÃo: pREsrAÇÀo DE SERYIçG EM L(xAÇÃo DE GRID QloAPLlcÁ\'EL EM

DNERSA§ ÀÇÔEs GoVERNÂMENTAIS E TNSTITTJCTONAIS, COM MONTAGEM E DFSMOI.ITAGEIi{

LocAÇÀo Dr.scrPLINAmREs #iâ Mao 10.0 45,02 45020

LocÀçÂo DIscIPLs{AmREs: D€scRtcÀo: LocAÇÃo coM MoNTAGEM E DÉsMoMrAcEM DE DtsclPLINArDR.Es PARÀ

ISOLAT"IT\"ÍO DÊ ÁREÀ EM MODE"O TT{TERTRAVÁVEIS EM ESTRUTURA DE TERRO NÂALTURA MÍNtrtIA DEt,2O METRO§,

ACABAMENTo supERÍoR sEM poNTEnÀ APLICÁI'EL EM DlvERsAs ÂÇÕEs coI'ERN^l*tENTAls E INSmrrcNAIs.

LocnçÀo DE pRAncÀ\€ra ffiâ Di' 4.0 14s,7) 59t,tt

LocAÇÀo DE pRÁncÁvEs - DEscRiÇÀo: LocAçÀo coM MolrrÂcEM E DEsMo|ÍtAcEM DE PRATICÁVEIS MEDNm I
METRO )O METROS,

. MÂRCA
sERvrçoDr LocAÇÃo DE rolm ,tdàiÀ Du 3.0 410,04 1.2J0.12

sERvtÇo DE LocAçÀo DE ToLm 5M x iM - DEscRJÇÀo: coBERTo coM r,oNA TtPo Mclfr&.DAY.coM 2-5 DE PÉ DIREITo.
ÂpLrcÁvEL EM DlmsÁs AÇôEs covERNAIi,fNrAIS E INsTrrucrcNÀs, coM MoNTAGEM E DEsMoNrÀcEM.

sn.uço DE Loc,\ÇÂo DE rolDo ;ffiià Dn 3.0 32s2o e?5,60

sERvrço D€ LocAÇÃo DE ToLm lM x lM - DEscRIÇÀo, (DBERTo clo}í LoNA Tlpo NIclrr&DAy.coM 2.5 DE É DREtro.
Apr-rcÁ\TL EM DI\€RSA§ AçÕEs GovERNAr,cNrArs E lNsrlrucloNÂts, coivt MoNrÂoEM E DESMoNTAGEM.

FHffi,i-§iJ*" 
- ExnNroR 

"Siâ 
Dii 4.0 4r,00 164.00

ExrDtroR PoRTÁTIL - ExrrNroR FORTÁTIL - co2u.

tl

t1

l{

l7

lll

75.00 100,m

FRANCISCO 
^$inádo 

dê iüm
dbh.lln FRÂNOSaO

CARLOS CUNHA cr-nLos cunxr
RUFINO:708467 ÂutrNo:/0a4672r347

D.d6: 2026 02,2423347 rs:.!r7 {r'm'

20
EXII\"IOR POR]ÁTIL . EXTTYTOR MARCA
PoRTÁTn- . ÁGT]Â PRESS, PROPRIA

ExrrNToR poR-tATlL - ExrhrroR poRTÁTL - ÁouA pREss.

I)6 {0
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Emh"roR PoRTÁTI- ' ExrtNToR MÂRCA
PoRTÂTtr-- ú euÍMrco ABc PRoPRIA

ExrrMroR poRTÁTrL - ErrÍNroR poRTÁTn"- pô euÍJ',lco ABC

TENDA: TENDA COM COBERTURÁ DE
LONA BRÁNCÀ NO FORMÂTO
TRÂPEZOIDAI. DUAS FACES,

H|[.*# Ef"J'Àf^lBB tr) #ffiâ u,idd. 40 2st.4o uó5.60

IOXI5 (LARGT'RA X PROF IJNDIDÀDE)
E ÁLTIJRA MINIMA DE 2.5 METROS
MÉDlDo DÂ BORDA LÂTERAI-
TENDA: TENI Â COM COBERT1IRA DE LoNA BRANCÀ NO FoRMATO TR^PFZOIDAL, DUAS F,{CE.S, MOI.ITADA EM ToRRES

DE BOX TRUSS T» DI,RO ALI,JMiNIO COM lOX 15 (LARGT,IRA X PROFTJNDIDADE) E ÂLTI'RÁ MII.*},,IA DE 2,5 METRG MEDIDO

DA BORDÂ LÂTERÂL

CADEIRÂ.S, CADEIRAS EM
iôí'iiiài'rieNq-'-si:r'a-'" sRÂô J[â]§â uíídrd. 400.0 4.re r.ó76.00
EMPILHÁvEL,

CADElRAs. cÂDEIRÁs EM poLIpRoprLENo. sEM BRÂço, EN{P[-HÁVEL.

BAÀHErRos euiMcos m}f;rl Db 40.0 224.ú 8. 0.00

BANHEIROS QUÍI\,trCOS - DE§CRIÇÃO: IOCAÇÀO DE BA}.'IIEIROS QUIMICOS N{DWDUAL, PORTÁTIL, COM MONI'AGEIVÍ,

MÂNt[ENÇÂo DlriRlA E DESMoNIAGEM, EM PoLIETILENo ou MATERIAL sIMtLA& coM TEro rRÁNsLúclDo,
DnÍENsôEs MiNrMAs DE l . | 6M DE FRENTE x t 22M DE FUNDo x2,l0 DE ALTURA coMposro DE cAIxA DE DLIETTI, PoRTÀ
pÁpEL H rcIÊNICo, FECHAMÊNTo coÀn tDENflFtcAÇÀo DE ocupAm, pÁRÁ t so m PúBLrco EM GERAL. ÁPLICÁ\TL EM

D§€RsAs AÇôEs GoVERNAMENTAIS E INs'IIlrnNAIs.

iâiffSTr.,f#f'ffi."j* ffi§[â Dú 40 26626 r06s.04

BANHFtRos errMlms pARÁ poRTAmRÊs DE DEncÉNüAs - DEscRrÇÁo: Loc^ÇÃo DE BÁNHEÍRo QüMICo
INDIVIDUAL, poRTÁTE$, pÂRA DEFICIENTES Fislcos usuÁRlos DE CADEIRÁS DE RoDÁs, coM MoNTAGEI{,
M^NL'IENÇÂo DI/|RIAÊ DEsMoNrÀcEl4 EM PoLIETILENo ou MÂTERIÁL SIMILÁ& coM TETo TRANSLÚCDo.

Dtr',ÍENSõES PÂDRÔES. QT]E PERMITAM A MOVh.G}.]TAÇÃO DA CADEIRA DE RODAS D() USUÁRIO NO INTERTOR DO

BANHEIRo, coMposro DE ToDG os Eeulp MENT§E ACEssóRlo§ DE sECtIRANçAs QUE ATENDAM Às ExicÊNCLA§
pREvISTAs EM NorMÁs ÉcMcAs ÂrRovAD s P€r,os óRcÀos.'

?5.00 100.00

:1

l6 DM,l.GÀÇÀo soNoRA voLÂI.irE lJ0 0 6t,15 9.472,50

29

DtvulcAÇÀo soNoR^ vol"ÂNTE - EM cARRo DE soM AuroMorlvo (-tPo PAREDÀO ou slMlLAR), PARÁ DlvLrLCAçÀo
ÉM vrÀs púBLrcAs. «)MPRTENDENDo roDo o MtNlciplq PARA VEICULAÇÀo DE coNvITEs, INFoRM^Tlv(x,
R-ELNÍôES. E DEúArs AToíi tNsITtrIoi'JAIS

soN( rRrzAçÀo DE GRÂNDE PoRrE ffiÊ[l Dr! 2.0 12.t06.m 25.ór2.m

soNoRz^ÇÃo DE GR^NDE poRTE - 0? MEsAs DE soM DtctrAls DE 24BIT x 4EKIIZ DE MlNlMo 56 cÂNÀs DE EI{TRÂDA
24 cAN^ts DE sAÍDAcoM stsrEMA DE GLAVAÇÀoMLILTIPISTAS. 12 cÂlxÀs DE sttscRÁvEs DuPt s 1600w RMs tcAD(As
oRrcrNAIS NÀo sERÀo AcEnAs cópl{s). 16 cAIxA LINE ARRAY ALIToAMPLIFICADÁ§ DÊ No Mil.llMo ó00w RMs coM
AMpr-tFICÀÇÃo cLAssE D. (cArxAs oRlGlNAts NÃo sEúo ACEnÀs cóHAs) 08 AMpLIFtc^DoR€s cLAssE D 4500w RMS

0l NorEBooK EPLACA DE soM.or cDJ 400. (N pRoc[ssÁmREs DlcmAIS coM 04 ENTRÂDÁS t 0E sÀDÂs 24BIT x 9óxHZ.

02 FII-TRoS DE AC CoM 08 SAiDÂs. 02 TRÀNSFoRMÁDoRES ISoLADoRES BALANCEADO§ 04 CANAIS ENTRADÀ 600 OTIMS

E sArDAl0ooHMs.04 TALHAS 2-I poR loM.0l MAIN powrR DIcn Â1. ólAcoMcotIIAToR E HoRiMETRo. sAiDAs ?20v E

I IOV, OI CÀBO DE AC 4XI6MM E IMIú OI CABO DE ÂTFRRáMEM'O IXIóMM NA COR \aRDE 02 VÂRAS DE OI POLEGADÁS

PARA ATERRAMENTO, OI MULTICABO COM Jó VIÂS E EOM, 03 CABO§ SPLITER 12 VIAS E 8OM- 02 TALHÁS ]I JV 02 SIDE

FILL COM 06 LINE ARRÁY óOOW RMS E 04 STJBCRAVES DTJPT,oS I6OOW RMS, OI DRLM FII-L COM OI SLTBCRAW DUPI.O I6OOW

RMS, 06 MONITORIS DE EOOW RMS COM CURVA DE RESPOSTA FLAT lCÂIXAS ORIGINÀIS) OI ÀMPLTFICADOR DE OE CANAIS

E ENÍRÁDAS BALANCEADAS PÂRA FONES DE OLryDO, Ot FONES DE OWIDO 30 OHMS. OI CAIXA DE GUITARRA Â
vÁt.vulA !00w RMs 0l stsrEMA DE coNTRA BÂrxo 800w RMS (ÂMpLIrIcAmR" CAD(A coM 8 At roFALÀNlTs DE t
P()LF-(}ÂDAS} 02 MICROTONES

soNoRzAÇÀo DE MÉuo poRlr #âi[1 DE 2.0 t.ser.ti r? tt3,ó6

soNoRzAÇÀo DE MÊDIo poRTE - 0l MESA DE soM DrcrrAL DE 24Brr x asKHZ DE MiNÍMo 12 cANArs DE FNTRADÀ 16

CANAIS DE SAiDA CoM sIs.]EMÁ DE GRÁYÁÇÀo MULTIP§TAS, Ot cAlxÂs DE STJBGRÂVES DT]PLos I6OOW RMS (CAIx,ds
opJCINAIs NÀo sERÁo AcEtrAs côplÂs). 0t cÀlx^s LINE ARR^Y A(rroAlfltFlcADÀs DE No MÍMMO óoow p.Ms coM
AMPLtFlcÂÇÃo cLAssE D (cAIxAs oRIGINAjS NÀo sERÀo ACEtr^scoprAs) 02 ÂMpLlftcÂDoREs cLAssE D r500w RMs
0l NotlBooK E pl^c^ DE soM 02 pR(rEssAmRES DIGITÁjS coÀr 0.{ ENTRÂDÂS E 0t sAiDAs 24Brr xgóKHz 0l FILTRoG
DE Ac coM ot sAiDAs 0l rRÂNsFoRMÂDoRFs tsoLAmRES BAL^NCE^DoS 0:t cANAts ENTRADA 6@ oHMS u sÀtDÂ l0o
oHMs. 02 TÂLHÂS 2T P()R loM 0t MÂIN v)NoRuAÇÀo DE MÉDlo poRTE - 0t MESA DE soM DrGrrÂL DE 24BIT x l8Ktz DE

MlNrMo i2 cÁNArs DE ENrRÂDÀ ró cAN^ts DE sÂiDÀ coM srsrEMA DE cRAyAÇÀo MULTPISTÀS 0t cÁrxAs DE

SI.]BGRAVES DUPLoS IóOOW RMs (cATxAs ORIGNAIS NÂo sERÀo ÀCEIAS CÓPIAS). Ot CATXAS LINE ARRAY
AUToAmLTFTCADAS DE No MiNIMo 60ow RMs ('oM ÂMpurtcÀc'Ào cLAssE D. (cAIxAs oRICINAS NÀo sERÀo ACEIIÂS

FRANCISCO 
^sínado 

dê íoíma

.. .i..1 CARLOS Í;1iilH".*.*
I ' : ': CUNHA CUNHA

RUTIN0:70446721387
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CÔPhs) O? AMPLIFICADoRES CI-AssE D 45OOw RMs OI NoTEBooK E PLÂCA DE SoM. 02 PRoCESSADoRES DICÍTAIS CoM
04 ENTRADAS E 08 SAiDAS 248IT X góKHZ, OI FILTR(X DE AC COM Ot SAiDÂ§, OI TRANSTORMAMRES ISOLAMRES
BALANCEADOS 04 CÀNÂIS ENTRADA 600 OHMS E SAIDA ]OO OHMS. M TÂLHAS 21' POR IOM OI MÁIN POWER DIGITAL. ó34
COM CONTATOR E HORiMETRO, SÀÍDAS 22OV E I IOV, OI CÁBO DE ÁC 4XIóMM E TOOM, OI CABO DE ATERRÂMENTO IXI6MM
NA COR \TRDE 02 VÂRAS D€ OI POLEGADAS PARÁ ATERRÁMENTO 02 CÁBOS SPLITER 12 \'IÂS E 8OM, M TÂLHÂS IT 5M,

02 SIDE FILL «)M 04 LINE ÂRRAY 6OOW RMS Ê M SUBGRÁVFS DTJPLOS I6OOW RMS, OI DRT]M FILL COM OI SLIBCRÁ\'E

DTJPLO I6OOW RMS, 04 MONTIORES DE 8OO\I RMS COM CURVA DE RFSPOSTA FLAT (CÀXAS ORIGINAIS), O I AMPLIFICÂDOR

DE OE CANAIS E ENTRADÀS BALANCEÂDAS PÁRÂ FONES DE OUVIDO. Ot FONES DE OT,ÍvIDo 30 OHMS, OI CAI)(4. DE
GTJTTARRÁ A VÁLVI]LA I OOW RM§, 01 SISTEMA DE CONTRA BATXO 4OOW RÀíS. 02 M1CROFONES SEM FIO U}Íf DIO ITAL COM

SELEÇÀO DE CÀNAIS, OI KTT DE MICROFONFS DE QUÁIIDADE COMPROVA

. MARCA .,y)NoRzÂÇÃo DE PEQI,ENO PoRTE Ài;üi Di! l0 5 7ó1.00 5.?ó1.00

soNoRtzÂÇÀo DE PEQt]ÉNo PC,RT! .0r MESÂ DF SOM DrGrr^I- DE úNIMO 16 CÂNArS DE ENTITÂDÂ 0t CANÀS DE SAiDA

O,I CAIXAS DE ST]BGRAVES DUPLG 1óOOW RMS (CAIXAS ORIGIN S NÂO SERÀO ACEITÀ§ CÓPIAS), 04 CAIJGS LINE ARRá.Y

AT,ITOAMPI-IFICÀDAS DE NO MTNMO 6OOW RMS COM AMPLIFICÁÇÀO CLASSE D, (CAIXAS ORIGINAI.S NÀO SERÀO ACEIÁ§
cÓPIÀs), 02 AMPLFICAMRTS CLASSE D 45OOW RMS, O I CDJ 4M, O I PROCESSÀDOR DIGTIAL COM 04 ENTRADAS E 08 SÂTD.{S

24BIT X 96KHZ. OI FILTROS DE AC COM 08 SAiDAS, 01 TRANSTORMÂD(XES §OLÁMR,ES BÂLANCEADOS 02 CANAIS

E]\']RADÂ 600 OIIMS E SATDÁ 3OO OHMS, OI MÂIN POWER DICTTÁI. ]2Â COM SAiDAS 22OV E I IOV- OI CABO DE AC4XI6MM
E 5OM OI CÂBO DE ATERiAMENTO IXI6MM NA COR !'ERDE 02 VARAS DE ()I POLFcADAS PARA ATERRAMENTO, 04

MONITORTS DE tOOW RMS COM CURVÀ DE Rf,SPOSTA FLAT (CAXAS ORIGINÂIS). OI CÀIXA DE GUITÂRTL{ A VAL\TLILA

I OOW RMS, OI SISTEMA DTJ CONTRÂ BAD(O 4OOW RMS, OI MICROFONÊ SEM FIO TJHF DIGITAI, COM SELEçÃO T'E C,INAIS, OI

KII DE MIC-ROIONES DtJ QUALIDADÉ COMPROVÁDA PÂRA BATERIA 08 UNIDADES, IO MICROTONES DE QT'ÀIIDÀDE
COMPROVADÀ PARA USO OERAL, 08 DIR.ECT BOX PÁSSIVOS. IO PEDESTÀIS, SISTEMA DÊVE À'IENDER TODAS AS

ESPECIFICAÇÔES, EXrcÊNCIAS E ESPECITICIDADES EM QUANTIDADES S[,FICIENTES E DEMAIS EQIIIPAMENTOS EXGIDOS

QUE ATENDÀV RIDER IÉC.}{ICO DE ATRÂçÔES MUSICÁTS DE i.'EDIO K)R'IE; ACOMPAMIÂDO E OPERAM IlR 02 'IÉCNICOS

CAPACITADOS E EQIIPE DE 
^POIor

soNoRzAçÀo DE MrNrpoRrE #âiià Di! I 0 r.92l.00 1.e23.00

SONORIZAÇÀO DE MIM PORTE _ DESCRIÇÀO: OI ME§A DE SOM DIGITAI DE MÍNIMO 1ó CANÂIS DE ENTRADÀ 08 CA}iAS
DE §ÂiDA 02 CÁD(AS DE SUBGRA\TS DTJPLO§ I óOOW RMS (CÀD(ÀS ORIGINAIS NÃO SERÃO ACErIAS CÓPhS) 04 CAD(AS

PONT SOI,RCE AUTOAMPLTICADÀS DE NO MiNIMO óOOW RMS COM AMPLTTrcAÇÀO CLASSE D,(CAX,IS ORICTNAIS NÀO

sERÂo ACETTAS CÔPIÀ§). OI A}PLTFICAMR CLÁSSE D 45OOW RMS, OI fl» $0, OI PROCESSÀDOR. DIGÍTAI, COM 02

EI\'TRADAS E Oó SAiDAS, OI fILTI.O6 DE AC COÀ,í Ot SAÍDAS. OI TRANSFORMADORES ISOLÁMRTS BÁLÂNCEÂü)S 02

CAiAIS FNTRADA 600 OTIMS E SAIDA 3OO OHMS. OI MAIN POWER DICITAI. 16A COM SAiD,\S 22OV E IIOV. OI CÂBO DE ÀC

2XIóMM E sOM. OI CABO DE ATERR,AMENTO IXIóMM NA COR \€R.DE, 02 VÂRAS DE OI POLEGÀDAS PA.RÂ ATERRAMÊNTO,

02 MONITORES DE t00W RMS COM CURVA DE RESPOSTA FLAT (CdXÂS OUGINATS). 01 MTCROFONÊ SEM flO UHF DIGITAL
COM SELEçÀO DE CANAIS. O1 KIT DÊ MICROSONF*S DE QUALIDADE MMPROVADA PARA BÂTERJA Ot UNIDÂDES, 04

MI(ROFONES DE QUÂLIDÂDE COÀ.íPROVADA P^RÂ USO GER^I-. 0,ó DIR.ECT BOX PASSÍVoS. 08 PEDESTÀIS. ' SISTEMA DEVE

ATENDER TODAS AS EIiPECITICAçÕES, L{IGÊNCIÁS E ESPECIFICIDADES EM QUANIIDADFS SI]FICIENTES E DEMÂIS

EQUIPAMENTOS E)«GIMS QLE ATENDAM RIDER ÉC}IICO DE ÂTRAçÕES MUSTCAIS DE PEQUENO PORTE: '
ÂCOMPANHAM E OPERáDO POR OI TÉC'NICO CÂPÂCITADO E FQL]IPE DE Á?OIO: . SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRÂDG '
ACOMPÂNHADA NA MONIAGEÀ'. DESMONTÂCEM E DT]RANTE TODO O

IIUMINAçÀO COLORIDA DL Má,RCA
GRANTTE poRTE ,jiüipR."À D,! 2 0 6.267'40 12 531'Eo

ILTJMINACÀO COII)RIDA DE GRANDE PORTE _ DEST'ruCÃO: L(TAÇÀO DE SISTEMA DE ILI,M IN ÂÇÀO CÜM G RID COLORIDA

DE GRÂNDE PORTE _ 64 R"E}'LETORES PÁR 646BOX TRUSS, 4MINI BRUTTS, 6 SgT LrcKT, 24 MOYINCLIGHTS, MFSA

COMÂNM,4 MÓDLfLO§. P()IINCIÂ CÂBOS E CONÉCTORES PORTE,

II,UMINÀçÀO COLORIf,IA DF MÉDIO MARCA
PoRrE iiôi'iii D'! 20 3,7&.60 1 e2o

ILUMINAÇÀO COLORIDA DE MÉDIO PORTE - DESCPJçÂO: LOCÁçÀO DE SISTEMA DE ILTMTNAÇÃO COLORIDA DE MÉDIÔ

PORTE - 36 RXFLET()RES PÂR 64 5/ GELATINA, 20 SET LIGHT, 14 MWINC LICI{T, 6MIM BRUTTS. I VENTILÀDORtr§, DUÁS

MAQIJINAS DE FI,MÀÇA MES,\ COMANDo,4 MóDULOS POTÉNCIÀ CÂBOS E CONECTORES, ÂPUCÁVEL EM DIITRSAS
Â(TES C,O\ERNAMENTÂIS F ÍNSTITUCIONÂIS, CO[4 MONTAGEM E DÊSMONTAGEM,

ILUMINÂçÀO COLORIDÂ DE MÂÂCÂ
pEQ{JrNo poRrE ;iôRii Dis r 0 1 e35 70 r',e35 70

ILUMÍNAÇÀO COTORIDÂ DE PEQT,ENO PORT!] - DESCRIÇÂO: LOCAçÀO DE SISTEMÂ DE N-UMINAÇÀO DE PEQLINO PORTE

DE ÀCORDO COM AS DIMENSÔES Do PÂICO DE PEQTJENO PORTE SEN]]IG24 REFLETOR.ES PAR 64 Y GFIATINÀ IO SET

LIGTIT, 4 MI]YINC LIGÍII, 4 MINI BRUTTS. 2 VT:NTILADORES, DUAS MÁQUINAS DE FTJMAÇA MESA COMANDO. 4 MÓDT]I-()S

POÉNCIA CABOS E CONECMRES,
I-(X]ÀCÀO COM MONI'ACEM E
ói-.rià:úec*i or'tür'.rNúEõ #f§â Dú 20 ô.5521 13 r04.óó
TIPO II
LocAÇÀo coM MoNTAoEM E DESMoNTÀGEM t» ILUMTNAÇÁo nrc Il coM As SEGUINTES EsPEcIrlcACÕEsi coNJLNTo
DE I-UMINÀçÃo cotúp()tiTo: 24 - LÂMPADAS pAR 64;06 - ELIpsotDÂt-:02 - RIBÀLTAS l5- PAR LED DE 3s 12- LÂMPADAS

ÂCL OU LoCOLIGHTT 12- R.EI-ETORES MINI BRUTES; 0t - MAQUINA DE FUMAç^; 12- MovING HEÂD SPOTi 06'MOVniG
BEAM; 02 " STROB ATOMIC 1000i I- MESA DE LUZ DIGITAL DE 204E CANAI§ DIVD(: I - SISTEM^ DE DIMER DIGTTAI- D}o( COM

óO CANAI§ DE 4KWA, FTAÇÂO NECESSÁRIA PÁRA ÀS LICAçÔES DoS EQUIPAÀ'ENTOS, ESTRUTURA GRID EM AOX TRUSS Q.

FRANcrsco fjtr*::,lpi*"
CÂRLOS CUNHA cimoi curxr

RUFINO:7084ó723387RUFINO:708467

+

I l
i).,AGUARIBE

2 15.42:44 00
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50 coMpÀTÍvEL pÂRâ os EeUIPAMENTG cITÂDos ACIM,À E pÁR^ pALCo DE 13 METRoS DE FRENTE x 07 METROS DE
FINDO. ESTRT'TUR-A DE GPJD ARMADÂ NO I"Ô'{IMO IO METROS DÉ FRENT€ E 06 MÉTR(X DE FTJNDO E TRAFES DE
SEGURÂNÇA

VÁRCÁ
LoCÂÇAo DE ILUMINAÇAo piionüe Drr 2.0 4 014,s0 t.me,00

tocAÇÃo DE n-uMr.tAÇÃo cot\'rENDo: pÂR LEDS DE iw RcBw. MovINGs sR, eUANTIDADES coNFoRME o EvENTo,
ti{/ieu[.rA DE Fl {AÇA coM porENCLÀ MINIMÀ DE 3000\{ATS. MESA D},DíptLor orr SMILÁR pÂRÁ coNTRo{-EcoM
TÉcNrco No LocÂL A DISposIçÂo DURA'rE o E\ENTO, MONTÂGEM E DESMoNTAGEM INCLUSÀ

. VARCÂ
DECORÁçAO DF CRANDE K)RTE pir-opnii ScftTo 1.0 8.4529t t.452.q8

DFaoRÂÇÃo DE GRANDE RxrE - DescruÇÂo: sERvrÇo DE DÊcoRÀÇÀo E opNAMENTAÇÂo rEMÁ ncA No rocAJ- oNDE
sERÀo REALzÂm§ os EvENfos coM MATERIAIS ÂLTERNATIVoS E REGIoN{S, mRTINÂs, BAI.ICADÂS, ILTJMINÀRIAS.

MALHAS, BALÔES E ARRAI.iJO§ DE FLORTS NATTJRAIS, PÁRA UMÁ ÁREA DE NO MÍ\MO 5,OOOM2

DFcoRAçÀo DE r.ÍÊDro K)RrÊ J[Siâ s6viço 1.0 6.7óe,5t 6.76e.5a

DECoRÂÇÀo DE [dDto troRTt - DFscRICÀor smYlço DE DEcoRAqÀo E oRNÂr"ENrAçÀo rEMÁTlcA No LocAL oNDE
sEúo REÀLIZÂDoS os EvENros cotvÍ MÂTERws ALTERNATToS E RECIoNÂIS, cRTINÀs, BÂNCAD^S E ILUMINARIAS,

BAI,óFS. pARÂ LMA ÂREA DE No MtNIMo 2.500M2

l)ucoRAçÀo DE PEeLTENo l'()Rnl VARCA
PROPRIÀ

3.0 2.r21.E9 6.3?1.67

il

il

5l

-t]

DEcoRÀÇÀo DE pEeuENo poRTE - DEscruÇÀo, sERvtÇo DE DECoRÂÇÀo E oRNAtEMTAÇÀo rEMÁTtcA No LocAL
ONDE SERÃo RTALVADoS os EVENToS CoM MATERIAIS ÁTTERNATIVoS E REGIoNAIS, MALHÂS E ILI,MINÁRIAS, PARÀ

uM^ ÁREA DE No MiNNo aooM2.

DEcoRÀÇÀoi sERYrços DE
ORXÂIIEÀ'TAÇÀO A , SEREM
RE-AIIZAI)oS Flú ESPÂCOS PUBLICOS
bi 

*;Rlv^;ros *;üirciirc-ã 
mffiâ s.Írleo r 0 r ôe4.6e s.0t4.0?

cEDIms PÂ.RÁ REÂuz^ÇÂo DE
EVENTOS E FESTAS. TEMA E CORES Â
ESPÊCIF ICAR CONFORMtr O EVENTO
DEcoRAçÃo: sERvICos DE oRNÁMEl"rÂçÂo A SEREM REALIzÂDos EM EspAços púBLICos ou pRtvAms ÁLucADos
ou cEDIDos pÂRÀ RE^LzÀÇÀo DE EvEMros E EESTAS. TEM EcoRrs AEspEcIFlcAR c-oNFoRME o EvENTo

rEr Ào DE r.Er, ffi§fiâ McEo 2.0 r2t,44 2568s

TELÂo DE LED DEscRIÇÂor LocAçÂo DE TELA DE LED pl sENm PÀINEL DE ÀLTÀ RESoLUÇÀo. coM PRocEssÂmR
DE \.rDEo, EsrRrJTrJ,RÁ EM e30. caBos E AcEssóRros E TÉcNr«)s DE pRorEÇÃo, APLICÁVEL EM DÍlTRsAs AçúEs
COVERN^MS}{TÀIS E INSTITITIONAS. CoM MONTAGEM E DESMOI{IAGEM
PAINEI DE T.ED MEDINM 4X2
PTÁCAS P6 IMÂGEN§ DE ÂI-TA
DEFINçÀo PARÂ ExtsIÇÀo DE

âffiT;Xg*t^*'S'3rl3r'il?' mâiâ thidldÊ 2.0 r.350,00 2.?00.00

ABRÀNGÊNCh DE QUALIDADE DE
IMÂGFV A PARTIR DE ] METROS DE
DIsrÂNctA
p INEL DE LED MEDtNm 4)c pLACAs pó rMAcENs DE ArrA DEFÍMçÃo PARA E)qBrçÀo DE viDEos, Foros, IMAGENS

Ao YIYo mNF0RME A NBCESSIDÂDE, ABRÂNGÊM]A DE QUÀLIDÂDE DE IMÀGEM A PÂRTIR DÊ ] METAOS DE DISTÀNCh
Loc-ÀÇÃo coM MoNTÀGEM E

DEsMoÀ'f^cEM DE TELÂo. cot', 
^ssEcuÍNTEs ESPECIFICAÇôES| No

MiNIMo 2oo PoLEGADAS, MoNTÁDo

!l'!^T-11y.r111l g..?yylyylllg 
"Hliâ 

r,tribdc zo 2.2e1.ss 4.ite.ro
EM BOX TRUSS G3O, I,tO METROS DO
SOLO. PROJETOR DE ALTA
DEFINçÃo FUL HD. cABos PAR
AT]DIO E IMAGEM.
roc^.çÀo coM MoNTAGEM E D€SMoNTAGEM DE TEr.Âq coM Âs sF.cuINTEs ÉspECmcAçÕES: No r.dNn4o 200

POLECÂDAS, MONTADO EM ESTRT'TURA DE DT]RÁLI,JMINIO EM BOX TRUSS Q-]0, I,tO METRO§ DO SO[-o, PROJETOR DE

ALTÀ DEFtrrIÇÂo FL,l, HD, cABos pÂRA ÁuDIo E IMÀGEM.

LocAÇÂo coM MoNTAGEM E
DESMONTAGEM DE PAINEL DE LI]D.
COi,í AS SEGUINTES
ESPECFICAÇôES: P^tr{EL DE LID DE
ÀLTA RESoLU_çÂo DE &{ir, corí

ffo*ffi**|[}#|t #ffiâ utrihd. 2.o ?e?.or r,5e4,ró

PROCESSÀDoR E CONTRO{-ÂDoRÂ
PÂRA O GERENCIÁMENIr} DA
ÁPRESENTAÇÃo (coM cÂMERAs
PARA cÂPrACÀo DE TMAGENS
INCLI§A)

O CALOS 'reiocu HÂ Sl3#.
RUrIM):7o r,

5l

--P

a
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Loc^çÂo coM Mol-'rAGE!Í E DESMoN\rrÂoEM DE PÂINEL DE LED, mM 
^s 

sEcuINTEs ESPFTFICAÇôES: p^l|,rEl DE I-ED
DE ALTA RESoLUçÀo DE tMM, cor{ METRAGEM MiNtÀ.íÁ DE 1,0M x i,oM, crDM DVD, NorEBoota, pRocEssADoR E

coNTRoLADoRA pÂRA o oERxNcIAMENTo DÂ APRESEMTÁçÀo (cúM c,incRAs pÂRA cAprAÇÁo DE IMÂcENs
INCLUSA)
PAINEIS DE LED MEDINDO IXI MT
PLACÁS Pó IMACENS DE ALTA
DE[tr{çÀo PARA ExIBsÂo DE
VIDEOS, FOTO§, IMÁGENS,
COÀ.IFORME A NECESSIDADE.

lllllSXsnf_r^S;ltff^{* #âffiâ t' ndc 40 e2r.73 36t6,e2
IMACFI{ A PARTIR t» ] METROS DE
DrsrÂNcrÀ DE coNrEúDos
IIr§TIIUCIONÂIS, FIXÂDOS EM
LOCAIS PRE DÊFNIDoS, DT]RANTE A

Xi*r? Bâl33tJ:iil;B rxr Mr p,-ÀcÀs p6 TMAGENS DE ALrA DEFD{rÇÃo pÀRÀ ExtsrçÃo DE vÍDEos. Foros.
IMÀGENS. CoNFoRME A NECE§SIDADE, ABRANGÊNCIÀ DE QUÀLIDÂDE DE IIT,ÍÀGEM A PÂRfiR DE 3 METROS DE

DIsrÂNcrÀ DE coNTEúms INSTITUCIoNAIS. FxADos EM rrxAIS pRE DErrNrDos, DTJRANTE A R.EALZAçÀo DE

E\TNT(X.
COMLNICÂMR DE R.ENOME
REGToNAL - costRATAçÀo DE ol
(l]M) COMI.JNrcAMR DE EYENTO MÂRCA
iii'el- pÀxe 

',rpnsisrcracôriDos Põd;il scrviço 2'0 el2'e t e65'et

EVENTOS IDLRANTE ,\ SUÂS
REÂIzAçôEs,
COMT]NICADOR DE RENOME REGIONÀL . CONTRÂTÀÇÀO DE 01 (IJM) COMT'MCÂDOR DE EVEN1O LOCÀL PÀRÂ

APRESENTAÇôES Dos EvENIos (DLRÂNTÊ A suÀs REALtzAç:ôEs.

sHow ptRorÉcNlco pEeuENo 
J[S[â s€Íviço 2.o 3.61222 1344.41

sHow plRorÉcMco pEeuENo pm.TE (sEM E[Erros sôNoRos) - DEscruçÃo: co]"rRATAÇÃo m sERvIço DE

MoNTÀGSM E ExECtÇÃo DE sHow pnorÊcNlco sEM EFErr(x soNoRos E coM EFETTG vlsuÀls DIFERENCIADoS.

coi,posro DE No MiN[r{o. 0r; roRTA 2oorBoMM DIspARos z, VERTICAL E LEeUE 0t; ToRTA t 70T DE 1,5- B,{xo Rúm,
OI. BA'IERJA I44T DE ]7MM El)I: TORTA IOO TTIBOS I,5" . SERVIÇO DEYEú SER RIAL]ZAM POR PESSOA EQUPÁDA COM

EQUIPÂMENToS DÉ SEGTJRANÇÀ CAPACTTADÂ E HABILITÁDÀ DE ACORDo COM LEGISLAÇÁO ATUAI, . ÍNCI-I]INDO
Tom MÀTERIAL, EeuIpAMENros E AcEssóRtos. DEspEsAs coM TÀxAs. IMposros, ENcARcos, PEssoAI-
,TRÁNSPORTE, 

HOSPT'DAGÊM E ALÀ,'ENTÂçÁO, . TODO SERVIÇO DEVE SER PRS§TADO COM EXCET,ENTE QUALIDADE
EDUCÀÇÂo No ÀTENDIMENI0 E SEGURANçÀ

sERvIço6 DE L(ruÇÃo, PARA
E\TNTO§ INSTITUCIONAIIi A SEREM
REÂLzÂDoc DE FoRMA cR^TUrrA ,ffi[â Dú 4.0 r.0l2,m 4.o{tió
PELo Ml,NIClPlo NÂs MÁts
DwERSAS ÁREAS.
sERvIÇos DE LocuçÀo. p^Râ EvENTos INsITUCtoNAIs A sERrM RÉALlzAms DE FoRMÂ cRÁTt ITA pELo ML}]lCÍplo
NAs MAIS DwERSAS ÁREAS.

EQUIPE DE Al]()O
PROPRIÂ

l0 I 114 00 13.14.00

EeurpE DE Apoto - coNrRÁTAÇÀo DE EeurpE TRIINÂDÀ tiNrroRMzaDA E cÂpÀcÍTADA pÁRÂ E)ccuçÀo DE sERvIÇo
DE ÂPOIO AOS EVENTG DE CIJNHO ESPORTIVO, CTJLTITRAL, EDTJCACIONAL, TURISTICO E DE ESPETÁCULOS ARÍSNCOS.
COM F](PF,RIÊNCIÂ F.M EVEI!"TOS

COMIJNICAMR LOCAL
coI.,'rRá.TACÂO D! 0r (rJ\O
COMUNICADOR DE EVENTO Lq-A-L MARCA
p,o,ia 

-- 
eppi:ssr.,trAç1iEí ús piõà" s'rnço 2.0 532 3r r'0ó4 62

EVENIOS (DURANTE A SUÂS
REALZÀçôES.
coMul cADoR LocAL - coNrRÁT-ÀÇÂo DE 0l (uM) coMrJNrcAmR DE EvENTo rocAl- PARA APRESENTAçôES ms
ElENms (DLRÀNTE A suAs REALIZAÇôES.

PRODI.ITORA DE FVINTG VARCÂ
pEeuLNo [pRr] , o]iii squço l'0 260000 2'60000

pRoDUToRA DE EvENTos - pEerrENo poRTE - DESCRTçÀo: cor.,-TRATAçÀo DE E|'0RESA pRoDtnoRÀ DE EvENTos DE
ctNHo EspoRTÍvo. CULTURÁL, EDUCACIoNA., TLÍRIsrICo E DE EspETÁcL,Los ARTisrtcos coM EeLirpE DE
pRoDUToR.Es pRoFlsstoNArs, pÁRA A pRoDt,ÇÂo rorAl Do E\TNTo, DÊ5DE o rNicro DA c HToADA DA EsrRLrrL/RÁ ArÉ
O TERMINO TOTAI m E!yIENTO. PRoDtZINDo C@RDENANDo E oRGANZANDo OS EVENI0S EM TODA SUÂ TOTALIDAI»
TÂNro NA PARTE DA EsrRUrlrRÁ coMo NAs ÀTRAçÕES, coM No MÁxMo 05 pEssoÁs.

PRODLITORÂ DE EVEMOS . MEDIO M.AR('ApoRrE p;rôÀiÀ Scrviço 2.o 4.740.00 9.480.00

pRoDUroRA DE EvENToa . MÉDro poRTE - «)NrRÂTAçÀo DE EMPRESAS pRoDriroREs DE EyEN'ros DE cuNHo
EspoRTIvo, cuLTLrRÂt- EDUCÀCroNAL, TuRtsrlao E DE FspETÁculos ÀRTisrtcos «)M EeulpE t» pRoDUroREs

PRoFISSIoNAIS PARA A PRoDTJçÃo TÚTAL Do EvENTo DESDE o INIcIo DÀ CHEGADA DA ESTRTJTURA ATE o TERMINO

FRÂNcrÍo flmtm*"
i,. ;:..,.. .t ,.,.:.. r.'. ....:. , , ,,.,.',..fft*Trt$liiü-üj#i*

t0l
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TorÀL m EvENTo pRoDIzINDo, cmRDENANDo E oRcANtzANm os EvENTos NÀ ATRAÇôES EM t}{A EeutpE DE No
ÀdNn-Ío lo PÊssoAs.

RÁDro coÀ.{uMCÂmR ffi}r$ lhirrdc 4.0 tó.00 i1.r.o0

RÁD() colr{ui\'IcADoR - úDn CoMIJNICADo& TIpo TALKBoULT ou SIMILA& coM No MiNrMo 22 cÂNÀs pRJNCIpA.ts

E ó0 suBCÂNAIs côM FoNE DE owlDo E MICROFoNE DE LAPELÀ DE PRIMEIRA LtNltÀ BATÉR|Â REcÀRRrcÁvEL DE No
MrxIMo loH DE DtRAçáo E 20H DE srANDBy, coM ÂlcÀNcE MiNIMo DE 8KM B!Í ÁR.EA ÀBERTÀ

Y.roÍ bllt 26,4,49,r!

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I.3.1. O lermo dc Referência;

I .3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A PÍoposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O praz.o de vigência da contÍatação é até 3l de dez-embro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato, na Íbrma do a(. l05 da Lei n' 14.1 33, de 2021 .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATL 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçâo, assim como os prazos e

condições de conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
-lermo 

de RefeÉncia,

anexo a estc Contralo.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -PROÇO (art 92, \,)
5.1. O valor total da contrataçâo é de R§ 264.493,82 (duzÉntos e sessenta e quatÍo mil. quatrocentos e

noventa e três reais e oitenta e dois centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes. taxa d€ administraçâo. frete, seguro e outros neccssários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçâo.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (&Tí 92, V E VI)

6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

c. CEP: (

i,3522-r(

FRANCISCO 
^sínàdo 

de foÍma

CARLOS digitâlporFRNclsco

CUNHA ffllioo],'S11,,,,,
RUFINO:7082167 Dad oe m26.o224

2r],g7 r sí236 {3',m',

Termo de Referência, anexo a este Contrato

J

i
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z. clÁusur-l sÉrtua - REAJUSTE (art. 92, v)

7.1. Os prcços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratânte, do índice do IGPM, exclusivaÍrente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parti dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contmtante paganí ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecidq liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas afcrições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste scr(ão). obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indic{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), ern substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislaçâo entilo em vigor.

?.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerAo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OMAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATAÀITE (STt.92, }L XI C XIv)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus ancxos;

8.3. Receber o objeto no prâz.o e condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobrc vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprim€nto das obrigações pelo Conaatado;

8.6. Comunicar a ernpresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela inconhoversa da execuçào do

objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execuçâo do objeto.

quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conformc o art. 143 da Lei n' 14.133, de 20211

8.7. Eletuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contralo c no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado âs sânçôes previstas na lei e neste Contrato;
FRANcrsco âãli.;:;J:,^[i*"
CARLOS CUNHA cínroi curxe
RUFINO:709467 RUFrNG70846723387

23387 iii;:i:;i,$""

4
a



#olouARtBE

8.9. Cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medi,la"

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobr€ todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimcntos manifestamente impertinentes, meranente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8. 10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 I . Responder cventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contralado no prazo máximo de I (um) mà.

8.12. Notificff os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paÍa apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. no caso do

aÍt. 93. §2". da Lei n" 14.133. de 2021.

E.14. A Âdministração não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pelo Contralâdo com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceims

em dccorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (AÍ.92, XIV, XVI E XVII)
9. t . O Contratado deve cumpú todas as obrigações constantes deste Contrato c de seus anexos. assumindo

como cxclusivamentc seus os riscos e as despesas dccorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do scrviço para representriJo na cxe'cução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do prcposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou cntidade.

desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e ulensílios

demandados. cuja quantidade. qualidade e tecnologia devcrão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir. remover, reconsúuir ou substituir, às suas expensas, no total ou eÍn parte. no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.07E, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
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Administação ou terceiÍos, não reduzindo essa responsóilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garanti4 caso exigida no cdital. o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do conúato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta" colateral

ou por afinidade, âté o terc€iro graq de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, dúei n' 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contÍatado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contràto, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestâção dos serviços, os seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociall 2)

certidão conjunla relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a

rcgularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratadoi 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Conven$o. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, poÍ todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislaçâo específica. cuja

inadimplência não transfere a rcsponsóilidade ao Contratante;

9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contralo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimenlo ou inlormaçâo solicitada pelo Contratante ou por seus preposlos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executadâ de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guardq manulenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessfuio à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

dc segurança. higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou insÍum€nto congênerc.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer nabalho do menor de dezesseis anos. exccto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do lÍabalho do menor de dezoito anos

em trabalho nohrmo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação:
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (arr. I ló)l

9.20. Comprovar a Í€serva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorÉncia do cumprimento do conbato;

9.22. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoÍÍentes de fatores futuros e inceÍos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n"

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âÍnbi1o federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transiçâo contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e tecnicas empregadas,

sem perda de informações. podendo exigir, inclusive, a capacitação dos lécnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCTUI- ONNTCAÇÔES PERTINENTES À LGPD

l0.l . As paÍtes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúün acesso em raáo do certame ou do contato administrativo que eventualmente venha

a ser Íirmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratagão, independenternente de

declaÍação ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as {inalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com tercciros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas cm Lei.

10.4. A Administração deverá ser infonnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contlatado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los.

com exceção das hipóteses do art. ló da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de compmvação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabil idades decorrentes da I-CPD.

10.7. O Conhatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deverss da presente

cláusula. permanecendo integralÍnente responúvel por garantir sua observância.
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10.8. O Conrarante poderá realizar diligência para afcrir o cumprimento dessa cláusula devendo o

Contratado at€nder prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestaÍ, no prazo lxado pelo Contratante. prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais. devem ser manlidos em ambiente viÍual controlado, com registro

individual rastreável de úalaÍnentos realizados (LGPD. aÍt. 37), com cada acesso. data, horiário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

l0.l0.l . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em lbrmato interoperável, a l-un de

garantir a reutilização dcsses dados pela Administraçào nas hipóteses previstas na LGPD.

t0.l l. O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedimentos peíinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade compctsnte, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contralos e convênios de que trata o § l' do aÍL. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (âí. 92. XID

11.1. Não haverá exigência degarantia contratual da execução,

12. CLÁUSULA DÉCIIVTI STCUXOA - INFRAÇÔES E SANÇÔf,S ADMINISTRATIVAS (ATt. 92,

xrv)
12. t. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado quc:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contmto que cause grave dano à Administração ou ao

fi.mcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da enhega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentâr documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5' da Lei n" 12.846, de lo de âgosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contralo, sempre que não s€

justificar a imposição de penalidâde mais grave (aÍt. 156, §2', da Lei n" 14.133, de 2021);
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lI) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4'. da Lei n' 14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais gave (aÍ. 156, §5', da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:

l) Moratória de I 
o/o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida até o limite de 30 (trinta) dias:

2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso iniustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentaçâo, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRIN'IA) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1. de l0
o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1. de 20o/o a 30f:o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30% do

valor do Conrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a muha será de 570 a 20Yo do

valor do Contrato.

7)Paraa infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8olo a25Yo ôo

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçÕes:

12.3. A aplicação das sanções prcvistas neste Contrato não exclui. cm hipótese alguma- a obrigação de

reparação integra.l do dano causado ao ContÍatante (art. 156, §9, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Conúato poderão ser aplicadas cumulativamentc com a multa (art.

156, §7". da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias útcis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indeniz.açôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratânte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmante (art. 156, §8', da Lei n" 14.133, de2O2l).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contâr da datâ do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente. 
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12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que ass€guÍe o contraditório e a

ampla defesa ao Contrâtado. observando-se o procedimento previsto no caput e panâgrafos do art. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

12.E. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 2021);

a) a naturcza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as cincunstâncias agravantes ou atenuântes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na [-ei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na rcferida Lei (aÍ. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Contratado podení ser desconsiderada sempr€ que utilizada com Úuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confrrsão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica scrâo

estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou control€, de fato ou de direito, com o Contratado.

observados, em todos os casos, o conaaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(aí. 160, da t.ei n' 14.133. de 2021)

l2.l l. O ConÍatante dever{ no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para hns de

pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Prmidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, daLei n' 14.133.

de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e conratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da t,ei n' 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resuhantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4 podcrão ser compensados. total ou parcialmente. com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos

administrativos que o contratado posstür com o mesmo órgão ora contratâÍrte, na forma da Instruçâo

Normativa SEGES/ME n'2ó. de l3 de abril de 2022.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aí. 92, XIX)
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13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deveú a Administação providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplic;áveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato c. nesse caso, adotaú as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bern como amigaveknente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótcse, aplicam-se tambun os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteraÉo social ou a modificaçâo da hnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contralo.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada" deverií ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo dc extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do conE?to não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que sená concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13l, caput,

da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato podení ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratantc ou

com agente público que teúa desempenhado função na licitaçâo ou alue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge. comparúeiro ou paÍentc em linha reta, colateral ou por afinidade, aré

o terceiro gau (aí. 14, inciso IV, da [.ei n.' 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (âTt. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no C)rçamento da Secretaria da Mulher. Trabalho e Juventude, na dotação:1901.04.122.0402.2.090 '
Gerenciamento e Mânutenção das Atividâdes Gerais da Secrelaria da Mulher, Trabalho e Juventude. RS

2.64.493,82 no clemento dc despesa 33903999: Outros Serviços de 'l'crceiros - Pcssoa Jurídica. Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica FRANctsco Á*.ádoderóm.
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seú indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (AÍ. 92, IID

l5.l . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na I-ei n' 14.133.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposiçõcs contidas na Lei

n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Corsumidor - e normas e princípios gerais dos contralos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterâções contratuâis reger-se-âo pela disciplina dos afls. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou supressões

que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

ló.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do conmtanÍe, salvo nos casos de justificada necessidade de

ântecipação de seus efeitos. hipótese em que a lormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. l32daLein" 14.133, de202l).

16.4. RegistÍos que não caracteriT-am alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍt. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

17. cLÁusuLA DÚcrraL sÉrnvr.q, - PUBLICAÇÃO

I 7.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instnrmento no PoÍal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma previstâ no aí. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

lntemet, em atenção ao art.91, capú, da Lei n.o 14.133,de2021,e ao art. 8o, §2', da Lei n. 12.527.de2011,

clc art.7o. §3'. inciso V, do Decrelo n.7 .724. de2012.

FRANcrsco Hj:i.;:;Ji'^[i*"
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ts. cl-Áusul-l tÉcttra otrAvA- FoRo (art.92, §1")

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍt. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

JAGUARIBE/CE. 24 de fevcreiro de 2026.

Sêcretâriâ da Mulhen Tra e Juventude

cNPJ N' 07.443.708/0001{6

Rf,NATA SALDANHA PAULO

Responúvel legal da CONTRÀTANTE

FRANcrsco âil#;l;#fti,."
CARLOS CUNHA cÃmoi curxe
RUFIN0:708467 RUFlNO7084672r387

Dâdos:2026.022423387 t5:3s:43-o3,oo,

F C CTJNHA RTIFINO LTDA

cNPJ/MF N" 10.5E7.062/0001 -{13

TRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO

Responúvel legal da CONTRATADA
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